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PARECER JURIDICO 07/2017
PROCESSO : 


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 14/2017 
PROPONENTE: 

PODER EXECUTIVO
REQUERENTE DE PARECER: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

“REVISÃO GERAL ANUAL DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BASICA VINCULADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA  - MT “
1- Relatório

 
Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária n° 14/2017 de autoria do poder Executivo que na verdade dispõe sobre a retroatividade do RGA concedido a esses profissionais no mês de março de 2017 por meio das Leis Municipais n° 1023/2017 e 1026/2017. 


 O projeto veio instruído com  justificativa, onde o senhor prefeito informa que a medida visa conceder a retroatividade do beneficio aos servidores daquela secretaria com fulcro na Lei Federal  11738/2008. 
  É o relatório do essencial.

2- Análise

 
Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.

 
Impende salientar que, a emissão deste parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada na matéria, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima deste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada.

 DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: é necessário pontuar que trata-se da análise jurídica acerca do tema: Remuneração de servidores públicos. 

 
O trabalho é um direito social e a percepção da remuneração, em virtude da prestação de serviço público por parte do servidor, é direito garantido Constitucionalmente, tendo em vista a melhoria da condição social do trabalhador . 
 
Nossa Constituição Federal de 1988, no seu art. 37, inciso X garante que  a remuneração dos servidores deverão ser   fixados  por lei específica,  e que lhe são assegurados a revisão geral anual, vejamos:
‘’Art. 37. (...)
X — a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4ºdo art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices (grifos acrescidos).’’

 
Pois bem,  o artigo 37, inciso X garante a Revisão Geral Anual e aos profissionais do magistério público a Lei Federal 11.738/2008  garante que referida medida seja concedida todo mês de janeiro.

Art. 5o  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.
Desta feita, considerando que referidos reajuste só foram concedidos pelo município em março do corrente ano, é legal a concessão da retroatividade da Revisão geral a estes profissionais. Da mesma forma, necessário se faz a extensão do referido beneficio a todos os profissionais da educação básica por força do artigo 44 da lei Complementar municipal  81/2015.

Art. 44 O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Básica é estabelecido através de subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de adicional, abono, prémio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, devendo ser revisto, obrigatoriamente, a cada 12 (doze) meses e de acordo com o Piso Salaria Profissional Nacional, observada a proporcionalidade da carga horária.

DA COMPETENCIA: No que tange a competência de iniciativa para desencadear o processo legislativo respectivo a matéria, encontramos supedâneo no Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, inciso VI da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria pertinente a organização administrativa do Município. 

  
Trata-se de prerrogativa da Administrativa Pública, lastreada no princípio federativo da autonomia dos municípios que encontra limites apenas na lei, a exemplo, Constituição Federal, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
Compete aos gestores do Executivo a elaboração do projeto de lei para tratar de salários dos servidores públicos da prefeitura municipal, sempre respeitando  aos princípios insculpidos no caput do art. 37 da CRFB/88, à dotação orçamentária, ao teto constitucional, à lei de responsabilidade fiscal.

DOS LIMITES:  No que se refere aos limites trazidos pela Lei de responsabilidade fiscal, esta Consultoria Jurídica RECOMENDA a apresentação do impacto financeiro da medida a fim de verificação da adequação da mesma aos dos balizes ali estabelecidos.

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

        Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

 
Motivo pelo qual essa consultoria aconselha os senhores vereadores a solicitarem junto ao Poder Executivo a declaração de adequação orçamentaria sob pena da despesa criada ser considerada irregular, nos termos dos artigos 15 e 16 da LC 101/2000 . 

Conclusão:

 
A guisa dessas considerações, essa Assessoria Jurídica  aconselha a Comissão a solicitar junto ao Poder Executivo a declaração de adequação financeira e orçamentária do Projeto.

 
Superado isso, essa consultoria opina  pela legalidade e constitucionalidade, estando, adequado à Lei Orgânica Local no que tange a matéria disciplinada e iniciativa da proposta, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis.
É o parecer  s.m.j
Querência- MT, 25 de abril  de 2017.
Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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